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PROCESSO: 2022/75010/000008 

EDITAL: Concorrência Pública 001/2023 

OBJETO: 

CONTRATOS DE PARCERIA PÚBLICO PRIVADA - PPP, NA 

MODALIDADE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, PARA 

IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UNIDADES 

GERADORAS DE ENERGIA FOTOVOLTAICA NO ÂMBITO DA 

GERAÇÃO DISTRIBUÍDA E DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DA 

COMPENSAÇÃO DOS CRÉDITOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

PARA O GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS. 

SOLICITANTE:  

 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 

QUESTIONAMENTO 1:  

 

Diante a regulamentação da Lei 14.300/22 em 07/02/23, a REN ANEEL 3.169/22 de 

29/12/22 traz os percentuais de redução da energia compensada de acordo com a regra de 

transição, vide recorte abaixo da resolução citada, e dado que o edital em questão não faz 

menção à resolução citada, pelo fato de ser posterior ao edital, serão admitidas usinas 

enquadradas tanto em GD I, como em GD III? 

 

RESPOSTA TÉCNICA 1:  

 

Deve-se salientar que a futura concessionária poderá instalar a(s) unidade(s) 

geradora(s) com a potência que considerar adequada a partir dos seus estudos, desde que 

obedecido o mínimo de geração de energia elétrica e os requisitos definidos no Edital, 

Contrato e demais anexos, e, ainda, desde que seja atendida a demanda do Poder 

Concedente. 

Nesse sentido, ressalta-se que informações relacionadas à instalação das usinas 

devem ser observadas e seguidas conforme disposições constantes nos documentos 

supracitados, valendo destacar que elementos referentes ao escopo da concessão de 

implantação, operação e manutenção de unidade(s) geradora(s) de energia fotovoltaica no 

âmbito da Geração Distribuída encontram-se expressamente dispostas no capítulo 4 do 

Anexo I - Termo de Referência, que dispõe acerca “DA(S) USINA(S) FOTOVOLTAICA(S) 

DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA”, merecendo especial observância por parte dos potenciais 

licitantes. 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, em Palmas-TO, aos 19 dias do mês de 

junho de 2023. 

 

 

 

(Assinado digitalmente) 

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
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